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ATOS DO PODER EXECUTIVO

GOVERNO

LEI MUNICIPAL Nº 3896 DE 31 DE OUTUBRO DE 2024

EMENTA: DÁ DENOMINAÇÃO AO POLO INDUSTRIAL MECÂNICO DE BARRA DO PIRAÍ.

A Câmara Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, aprova e o Representante Legal do Poder Executivo sanciona a 
seguinte Lei:

Art. 1º- Fica denominado “Polo Industrial Ronald de Carvalho”, o polo metal mecânico instituído neste município, às margens da BR 393.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 31 DE OUTUBRO DE 2024

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Projeto de Lei nº 182 /2024
Autor: Poder Executivo

DECRETO Nº 655  DE  30 DE OUTUBRO DE 2024.

EMENTA: “ALTERA O DECRETO Nº539, DE  24 DE OUTUBRO DE 2023 QUE DESIG-
NA OS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES DO MUNICÍPIO 
DE BARRA DO PIRAÍ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O Prefeito do Município de Barra do Piraí, usando de suas atribuições que lhe são 
conferidas por Lei e com base nos artigos 201, 202, 203 e 204 da Lei Complemen-
tar nº 379/97, com a nova redação dada pela Lei Municipal nº 2.913/2017;

CONSIDERANDO o que consta nos processos administrativos 19024/2024 e 
19592/2024;

CONSIDERANDO o ofício 029/2024 enviado à Secretaria de Fazenda pela Asso-
ciação Comercial e Empresarial de Barra do Piraí;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 601 de 06 de maio de 2024, Decreto 
nº 617 de 03 de julho de 2024, bem como no decreto 648 de 21 de outubro de 
2024;

CONSIDERANDO o disposto no art. 202-B, § 3º da Lei n.º 379/1997 (com redação 
dada pela Lei n.º 2913/2017), bem como no art. 3º, § 3º do Decreto n.º 052/2018 
e nos arts. 4º, § 1º e 10 do Decreto nº 104/2018;

D E C R E T A:

Art. 1º Fica alterado o art. 1º do Decreto Municipal nº 539, de 24 de outubro de 
2023, passando a viger com a seguinte redação:

“Art. 1º Ficam designados para exercerem as funções de Conselheiros do Consel-
ho Municipal de Contribuintes de Barra do Piraí, para o mandato correspondente 
ao biênio de 2023-2025:
I - Representantes dos Contribuintes:
a) Titular: Maria Fernanda Salgueiro Ferreira – Ordem dos Advogados do Brasil;
Suplente: Douglas de Mattos e Silva – Ordem dos Advogados do Brasil;
b) Titular: Leonardo Bastos Aiex – Associação Comercial de Barra do Piraí;
Suplente: Danilo Martins Dinelli - Associação Comercial de Barra do Piraí;

c) Titular: Leonardo da Graça Ribeiro – Conselho Regional de Contabilidade;
Suplente: Giani Alves Cariello Nunes - Conselho Regional de Contabilidade.
II - Representantes do Município:
a) Titular: Tatiana Carreira Sampaio Ferreira – matr.7733;
Suplente: Clarissa Ferrari Veloso – matr.9604;
b) Titular: Aparecida Edivania Franco Gonçalves – matr.3516;
Suplente: Carlos Augusto Francisco – matr.6390;
c) Titular: Sandro Soares – matr.3451;
Suplente: Rômulo Duque Figueiredo Souza – matr.6492.”

Art. 2º - Fica alterado o art. 2º do Decreto Municipal nº 539, de 24 de outubro de 
2023, passando a viger com a seguinte redação:

“Art. 2º Para exercer as funções de Secretária do Conselho Municipal de Contribu-
intes fica designada a servidora Laís Pereira Torres, matriculada sob o nº10.270.”

Art. 3º - Ficam ratificados os demais termos do Decreto nº 539 de 24 de outubro 
de 2024, com as alterações dadas pelos Decretos nº 601 de 06 de maio de 2024 e 
nº 648 de 21 de outubro de 2024, que não tenham sido alterados expressamente 
pelo presente decreto.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 30 de outubro de 2024.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

LMG/SEGOV/2024
PA 19024/2024 e 19592/2024

MEMO SMF 115/2024/SEMFAZ 
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DECRETO N. 656 DE 30 DE OUTUBRO DE 2024.

EMENTA:“ALTERA O ARTIGO 2º DO DECRETO 644 DE 07 DE OUTUBRO DE 2024 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí no uso de suas atribuições legais e constitucionais vigentes;

Considerando a essencialidade dos serviços prestados pelos professores do ensino público municipal;

DECRETA:

Art. 1° - Fica alterado o artigo 2º do Decreto nº 644 de 07 de outubro de 2024, que passa a viger com a seguinte redação:

Art. 2° - Fica suspensa a realização de horas extras e o pagamento de diárias no âmbito da administração pública municipal. 
§1º — A limitação aqui prevista não se aplica aos motoristas a serviço da Secretaria Municipal de Saúde e que estejam fazendo o transporte de paci-
entes, bem como aqueles a serviço da Secretaria Municipal de Assistência Social.
§2º - Fica autorizada a manutenção dos pagamentos de RET e horas extras, respectivamente aos professores estutários e aos professores contratados, 
em exercício de suas funções em sala de aula.” 

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data da publicação.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal                                                                                                                                                                                                                                                   

ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO CONTRATUAL

INSTRUMENTO: Termo de Contrato nº 48/2024

PARTES: Município de Barra do Piraí intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL e a P.S.T Gaz Comércio e Transportes 
LTDA

 OBJETO: Fornecimento de recarga gás liquefeito de petróleo (GLP) de 13kg para atender a demanda do CONSELHO TUTELAR do mu-
nicípio de Barra do Piraí 

VALOR R$ 756,00

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 11547 / 202

VIGÊNCIA: 05/11/2024 à 05/06/2025.

FUNDAMENTO: artigo 75, inciso II, da Lei Federal nº 14133/21

DATA DA ASSINATURA:  05 de NOVEMBRO de 2024.
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FUNDO DE PREVIDÊNCIA

CERTIDÃO DE AVERBAÇÃO N° 035/2024

Certifico que a servidora HELDA CRISTINA DE LIMA SANTOS MEDEIROS teve averbado em seu registro neste RPPS, na matrícula 1289 os períodos compreendidos 
entre: 12/03/1990 a 30/04/1997, correspondente a 2604 dias (Dois mil seiscentos e quatro dias), atestado pela CTC – INSS n°17022020100410190 correspondente a 7 
anos e 1 mês e 19 dias para fins previdenciários.

Barra do Piraí, 04 de novembro de 2024.

Cristiane Sena Ribeiro
Coordenadora Previdenciária – FPMBP/RJ

Matricula nº 1524

CERTIDÃO DE AVERBAÇÃO N° 036/2024

Certifico que o servidor JULIO ANTONIO ROQUE teve averbado em seu registro neste RPPS, na matrícula 404 os períodos compreendidos entre: 24/08/1974 a 
05/05/1975, 01/11/1976 a 30/04/1977, 19/04/1978 a 07/07/1981, 13/03/1991 a 30/04/1997, correspondente a 3849 dias (Três mil oitocentos e quarenta e nove dias), 
atestado pela CTC – INSS n°17021170100136243 correspondente a 10 anos e 6 meses e 19 dias para fins previdenciários.

Barra do Piraí, 05 de novembro de 2024.

Cristiane Sena Ribeiro
Coordenadora Previdenciária – FPMBP/RJ

Matricula nº 1524

TERMO DE EXTINÇÃO DE BENEFÍCIO

Em conformidade com o Art. 16, I da Lei Municipal nº 501/2000, FICA EXTINTO o benefício de aposentadoria do servidor Sr. BARTHOLO BAPTISTA DE MELLO, falecido 
em 23/10/2024, conforme processo nº 20029/2024.
O benefício fica extinto a partir da data do falecimento, retroagindo este ato a data de 23/10/2024 para os efeitos legais.

Barra do Piraí, 6 de novembro de 2024.

Cristiane Sena Ribeiro
Coordenadora Previdenciária – FPMBP/RJ

Matricula nº 1524

ERRATA

No BOLETIM MUNICIPAL nº 003 de 05 de janeiro de 2022, na Certidão de Averbação n° 002/2022 do segurado JOAO FRANCISCO DOS SANTOS do Fundo de Previdên-
cia de Barra do Piraí.

Onde se lê: 
... 
entre: 01/02/1986 a 01/02/1987, 16/10/1987 a 12/02/1988, 04/04/1988 a 01/06/1988, 05/09/1988 a 15/04/1989, 07/06/1989 a 31/12/1989, 22/03/1990 a 31/12/1990 
e 02/01/1991 a 15/04/1991 correspondente a 1359 dias (um mil e trezentos e cinquenta e nove dias), correspondente a 03 anos e 08 meses e 24 dias.
...
Leia-se:
... 
entre: 01/10/1983 a 16/07/1984, 01/02/1986 a 01/02/1987, 16/10/1987 a 12/02/1988, 04/04/1988 a 01/06/1988, 05/09/1988 a 15/04/1989, 07/06/1989 a 31/12/1989, 
22/03/1990 a 31/12/1990 e 02/01/1991 a 15/04/1991, 06/05/1991 a 30/04/1997 correspondente a 3835 dias (três mil e oitocentos e trinta e cinco dias), correspon-
dente a 10 anos e 6 meses e 5 dias.

...

Publique-se 
Registre-se.

Barra do Piraí, 05 de novembro de 2024.

 
Cristiane Sena Ribeiro

Coordenadora Previdenciária – FPMBP/RJ
Matricula nº 1524
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ASSISTÊNCIA SOCIAL

Acompanhe a listagem com os beneficiários pelo "Cartão Recomeçar"



8Barra do Piraí/RJ

Boletim do Município de Barra do Piraí - Poderes Executivo e Legislativo | Ano 20 | Nº 208 | 06 de Novembro de 2024

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO garante autenticidade 
deste documento visualizado diretamente no portal 
www.barradopirai.rj.gov.br



9

Boletim do Município de Barra do Piraí - Poderes Executivo e Legislativo | Ano 20 | Nº 208 | 06 de Novembro de 2024

Barra do Piraí/RJ
DIÁRIO  OFICIAL ELETRÔNICO garante autenticidade 
deste documento visualizado diretamente no portal 
www.barradopirai.rj.gov.br



10Barra do Piraí/RJ

Boletim do Município de Barra do Piraí - Poderes Executivo e Legislativo | Ano 20 | Nº 208 | 06 de Novembro de 2024

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO garante autenticidade 
deste documento visualizado diretamente no portal 
www.barradopirai.rj.gov.br



11

Boletim do Município de Barra do Piraí - Poderes Executivo e Legislativo | Ano 20 | Nº 208 | 06 de Novembro de 2024

Barra do Piraí/RJ
DIÁRIO  OFICIAL ELETRÔNICO garante autenticidade 
deste documento visualizado diretamente no portal 
www.barradopirai.rj.gov.br



12Barra do Piraí/RJ

Boletim do Município de Barra do Piraí - Poderes Executivo e Legislativo | Ano 20 | Nº 208 | 06 de Novembro de 2024

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO garante autenticidade 
deste documento visualizado diretamente no portal 
www.barradopirai.rj.gov.br

Art. 5º - O cadastro deverá observar todas as informações necessárias para sua 
completude, objetivando uma cobrança administrativa eficiente e efetivo acio-
namento judicial, caso necessário.

Art. 6º - A atividade fiscal deverá adotar todas as medidas necessárias no com-
bate à evasão fiscal, inclusive aquelas pregressas.

Art. 7º - A listagem já enviada para os e-mails do DRM é parte instrutória e in-
dissociável desta Ordem de Serviço, devendo ser utilizada como norteamento 
principal para a atividade fiscalizatória e de atualização.
Parágrafo Único – Em razão de a listagem ser vultosa e não estar formatada em 
um padrão para impressão, a mesma será remetida via e-mail, sem necessidade 
de publicação.

CAPÍTULO II – DA REVISÃO DOS CADASTROS CONSTANTES NO
ARTIGO 64, §1º, ITEM 4, DO CTM

Art. 8º - Todos os cadastros referentes as profissões previstas no rol disposto no 
artigo 64, §1º, item 4, do Código Tributário Municipal – CTM, deverão ser revisa-
dos, inclusive manifestando-se quanto aos possíveis cancelamento e prescrição 
de créditos municipais irregulares.
Parágrafo Único – Quando em conferência dos cadastros, deverá ser analisado se 
eles têm pedido de inscrição, bem como se também consta pedido de baixa ou 
cancelamento protocolado.

Art. 9º -Todos os cadastros identificados que se enquadrem no artigo 8º des-
ta Ordem de Serviço deverão ser imediatamente baixados ou cancelados, em 
acordo com sua situação fática, a fim de impedir novos lançamentos indevidos 
e prejuízos ao município.
Parágrafo Único – Em todos os casos enquadrados no artigo 8º, os cadastros de-
verão minimamente ser suspensos a fim de não gerar novos carnês até que se 
concluam as análises relativas às hipóteses de prescrição e de cancelamento.

Art. 10 – Em todos os casos deverá ser observado se constam outros processos 
relacionados ao contribuinte fiscalizado que sejam correlatos ao assunto trata-
do. Havendo, se possível deverão ser apensados para compor a análise e poste-
riormente encerrados.

Art. 11 - O agente que proceder à alimentação do cadastro, deverá anotar no 
campo de “ocorrências” a observação “Cadastro alterado em xx/xx/xxxx”, bem 
como constar descrição pormenorizada de quais alterações foram realizadas, in-
clusive se foi em razão da presente Ordem de Serviço, dentre quaisquer outras 
informações que sejam julgadas como necessárias.
Parágrafo Único – Quando se tratar dos casos das profissões previstas no artigo 
64, §1º, item 4, deverá constar também em campo de observações, destacando 
a não incidência de ISS desde a alteração referida.

Art. 12 - Esta ordem de serviço entra em vigor imediatamente com publicação.

Art. 13 - Dê-se conhecimento imediatamente.

Barra do Piraí, 05 de novembro de 2024.

RÔMULO DUQUE FIGUEIREDO SOUZA
SUBSECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA

FAZENDA

O Subsecretário Municipal de Fazenda, no uso de suas atribuições legais conferi-
das pela Lei Municipal nº 3.834 de 28 de novembro de 2023, em especial o artigo 
8º, inciso XV, XX, XXIV, XXV, XXIX e artigo 9º, incisos I, II, IV e §2º:
Considerando a defasagem das informações dos cadastros municipais de todo 
o Departamento de Receitas Mobiliárias e Recuperação – DRM e a necessidade 
urgente de sua atualização objetivando prevenir falhas e cobranças indevidas;
Considerando a necessidade urgente de atualização dos cadastros municipais 
visando promover a higidez dos lançamentos, tal qual a fidedigna execução fis-
cal junto à Dívida Ativa Ajuizada;
Considerando a listagem já enviada para os e-mails do DRM, que versa sobre 
empresas prestadoras de serviços e de atividades mistas em âmbito municipal 
contantes como ativas na Receita Federal, entretanto que não se encontram ca-
dastradas no sistema municipal e, consequentemente, deixam de emitir NFS-e;
Considerando o combate à evasão fiscal no município a fim de resguardar o 
princípio da justiça fiscal e o interesse público no incremento da arrecadação 
municipal;
Considerando a alteração de incidência de ISS ocorrida em 2003 no artigo 64, 
§1º, item 4, do Código Tributário Municipal – CTM, que preconiza um rol de ativi-
dades profissionais isentas de ISS, o que deveria ter gerado revisão ex officio dos 
cadastros municipais a ela relacionados;
Considerando as diversas vezes em que fora determinada a revisão cadastral ver-
balmente;
Considerando que a referida listagem anexa é parte integrante e indissociável da 
presente OS e que deverá basear prioritariamente as ações fiscais;
Considerando a necessidade de providenciar economicidade de recursos mate-
riais e humanos na produção e entrega de carnês referentes a contribuintes que 
se encontram com cadastro irregular por não dar baixa em suas inscrições ou por 
lançamentos inapropriados;
Considerando os diversos casos de cancelamentos de créditos municipais que 
foram constituídos indevidamente, conforme se constata através da diversidade 
de processos administrativos inaugurados por contribuintes que tem sido alvo 
das falhas abordadas nesta;
Considerando promover a justiça fiscal aos contribuintes.
Expeço a presente ordem de serviço ao DRM:

ORDEM DE SERVIÇO 007 / SEMFAZ / 2024

CAPÍTULO I – DA REVISÃO DAS EMPRESAS CONSTANTES NA RECEITA FEDERAL
QUE NÃO CONSTAM NO CADASTRO MUNICIPAL

Art. 1º - O corpo fiscal deverá executar fiscalização em face dos possíveis con-
tribuintes contidos na listagem referida na presente, a fim de identificar quais 
devem ser devidamente habilitadas no município, adotando-se, para tal, todas 
as medidas que se façam necessárias, como verificação in loco, medidas cadas-
trais, aplicação de auto de infração ou quaisquer outras com base legal quando 
constatadas irregularidades. 
Parágrafo Único – A referida atividade deverá priorizar aqueles não são optantes 
pelo MEI, organizando-se pelo potencial de maiores devedores.

Art. 2º - Deverá ser observado o cumprimento da obrigação acessória de emissão 
de NFS-e, respondendo às penalidades legais quando necessário.

Art. 3º - Aqueles que, em razão de seu porte, tiverem potencial para maiores 
devedores, deverão ser prioridade, devendo ocorrer a verificação in loco a fim de 
constatar a real situação, proceder ao requerimento de documentos e, inclusive, 
subsidiar possíveis aplicações das penalidades legais.

Art. 4º - A ação não deverá se restringir à fiscalizatória, devendo também ocor-
rer a conscientização do contribuinte quanto a importância de se manter adim-
plente com o fisco, bem como sua devida orientação a fim de se regularizar junto 
ao Município de Barra do Piraí.
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tir dele quanto ao cancelamento, caso se enquadrem nestas hipóteses;
§2º - Consultado no site da Receita Federal o CNPJ, caso conste o cam-
po “situação cadastral” como “Suspenso” ou similar, o cadastro municipal 
deverá ser suspenso e deverá haver a verificação in loco a fim de consta-
tar a real situação do estabelecimento.
§3º - Consultado no site da Receita Federal o CNPJ, caso conste o campo 
“situação cadastral” como “Ativa”, “Regular” ou similar, ainda assim o ca-
dastro municipal deverá ser suspenso em razão da inércia por 5 anos ou 
mais (conforme previsto no art. 1º, desta). Ato contínuo, deverão ser ver-
ificados os campos referentes ao endereço do estabelecimento e caso 
constate:
I. Que na Receita Federal / CNPJ consta endereço fora deste mu-
nicípio: deverão ser cruzadas com as informações de endereço constan-
tes no cadastro municipal e:
a. No caso de no cadastro municipal constar endereço em Barra 
do Piraí, ele deverá ser verificado in loco a fim de constatar a existência 
do estabelecimento;
b. No caso de no cadastro municipal constar endereço fora de 
Barra do Piraí: deverá ser comparado com constante no site da Receita 
Federal e também verificada a compatibilidade da atividade com o esta-
belecimento recolher neste município e ser sediado fora e:
1. Caso a atividade não seja compatível, deverá ser baixada a in-
scrição de ofício certificando estas razões e cancelados seus débitos, em 
acordo com os termos legais, considerando a incompatibilidade;
2. Caso seja compatível, deverá ser intimado o estabelecimen-
to para prestar esclarecimentos e atualizar seus dados, observado se o 
endereço fora do município coincide nos cadastros da receita e do mu-
nicípio, diligenciando ambos, se necessário.
II. Que na Receita Federal / CNPJ consta endereço neste município, 
deverão ser cruzadas com as informações de endereço constantes no ca-
dastro municipal e:
a. No caso de em ambos cadastros constar o mesmo endereço, 
deverá haver a verificação in loco a fim de constatar a real situação do 
estabelecimento;
b. No caso que o endereço pareça ser o mesmo, mas conste in-
completo em nosso sistema ou no CNPJ, nosso cadastro deverá ser com-
plementado com todas informações possíveis e ser feita a verificação in 
loco a fim de constatar a real situação do estabelecimento;
c. No caso de em nosso cadastro constar endereço em Barra do 
Piraí, porém diferente da informação constante da consulta do CNPJ jun-
to à Receita Federal, deverá ser feita a verificação in loco em ambos os 
endereços de Barra do Piraí, para constatar a real situação do estabeleci-
mento e: 
1. Caso o estabelecimento não exista atualmente, mas já tenha 
havido atividade, deverá ser certificado com todas as informações pos-
síveis, inclusive comunicando órgãos oficiais e/ou colhendo informações 
com a vizinhança, a fim de analisar a eventual prescrição e cancelamento 
de débitos e baixa ou cancelamento da inscrição.
2. Caso o estabelecimento nunca tenha existido, deverá ser cer-
tificado com todas as informações possíveis, inclusive oficiando órgãos 
oficiais e colhendo informações com a vizinhança, a fim de analisar o 
cancelamento de débitos e baixa ou cancelamento de inscrição.
§4º - Em todos os casos, com base no disposto através do art. 1º desta 
Ordem de Serviço, os cadastros inicialmente deverão ser suspensos até a 
adoção de sua medida final mais adequada, seja baixa ou cancelamento 
da inscrição com a devida análise da situação dos créditos constituídos 
em favor do município.

CAPÍTULO II – DA COMPLEMENTAÇÃO DOS CADASTROS
CONSTATADOS COMO ATIVOS

Art. 3º - Caso constate a atividade do fiscalizado, deverão ser devida-
mente atualizadas todas as informações referentes, com a finalidade de 
comunicação e lançamento regulares, em especial:
I -  Nome fantasia e nome empresarial do estabelecimento;
II -  Endereço completo;

O Subsecretário Municipal de Fazenda, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pela Lei Municipal nº 3.834 de 28 de novembro de 2023, em 
especial o artigo 8º, inciso XV, XX, XXIV, XXV, XXIX e artigo 9º, incisos I, II, 
IV e §2º:
Considerando a defasagem das informações dos cadastros municipais 
de todo o Departamento de Receitas Mobiliárias e Recuperação – DRM 
e a necessidade urgente de sua atualização objetivando prevenir falhas, 
dispêndio de recursos e cobranças indevidas;
Considerando a necessidade urgente de atualização dos cadastros mu-
nicipais objetivando prevenir a confecção de carnês indevidos, 
Considerando a importância de promover a confiável higidez dos lança-
mentos, bem como a fidedigna execução fiscal junto à Dívida Ativa 
Ajuizada;
Considerando as diversas vezes em que fora determinada a revisão ca-
dastral verbalmente;
Considerando os múltiplos casos de cadastros que por anos sofrem 
lançamentos e nunca manifestaram no sentido de regularização, o que 
costuma ser indicativo de falha no cadastro ou inexistência do contribu-
inte, constituindo créditos de forma irregular;
Considerando a inocuidade resultante dos processos administrativos 
nº 12.435/2021 e 11.126/2014, que versam sobre a correção das infor-
mações cadastrais do DRM e tratam sobre diversos casos como os cita-
dos acima;
Considerando a devolução dos processos já referenciados ao DRM para 
as presentes providências;
Considerando a necessidade de prover economicidade de recursos ma-
teriais e humanos na produção e entrega de carnês referentes a con-
tribuintes que se encontram com cadastro prejudicado por não dar 
baixa em suas inscrições ou por lançamentos indevidos;
Considerando os diversos casos de cancelamentos de créditos munic-
ipais constituídos indevidamente, constatados através de processos 
administrativos inaugurados pelos contribuintes que tem sido alvo das 
incorreções abordadas nesta;
Considerando os princípios da impessoalidade, da moralidade e da efi-
ciência, corolários da Administração Pública, explícitos no caput do arti-
go 37, da Constituição Federal;
Considerando promover a justiça fiscal aos contribuintes.

Expeço a presente ordem de serviço:

ORDEM DE SERVIÇO 008 / SEMFAZ / 2024

CAPÍTULO I - DOS PROCEDIMENTOS DE VERIFICAÇÃO

Art. 1º - Deverão ser revisados todos os cadastros referentes ao Depar-
tamento de Receita Mobiliária - DRM - que tenham inadimplência refer-
ente aos últimos 5 (cinco) anos ou mais de inatividade, inclusive englo-
bando a não ocorrência de acordos neste período, o que é indicativo 
de algum problema, devendo estes serem devidamente listados para 
controle e submetidos aos procedimentos a seguir.
§1º - Cada divisão interna do DRM deverá ser responsável por suas re-
visões, diligências e, consequentemente, pelas atualizações, seja o DRM/
FE, seja o DRM/ISS.
§2º - Os processos administrativos nº 12.435 / 2021 e nº 11.126 / 2014 
também deverão ser minuciosamente revisados pelos seus responsáveis 
nos termos da presente ordem de serviço.

Art. 2º - Os CNPJs deverão ser consultados no site da Receita Federal e 
verificada sua situação, que deverá ser confrontada com a situação no 
cadastro municipal. 
§1º - Consultado no site da Receita Federal o CNPJ, caso conste o campo 
“situação cadastral” como “Baixada”, “Cancelada”, “Inativa”, “Inapta”, “Ex-
tinta” ou similar: o cadastro municipal deverá ser baixado de ofício. O 
campo “data da situação cadastral” deverá ser considerado para que os 
débitos anteriores a ele sejam analisados quanto à prescrição e os a par-
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deverá certificar nos autos e analisar o cancelamento pela inexistência 
de higidez. 

Art. 6º - O agente que proceder à alimentação do cadastro, deverá ano-
tar no campo de “ocorrências” a observação “Cadastro alterado em xx/
xx/xxxx”, bem como constar descrição pormenorizada de quais alter-
ações foram realizadas, inclusive se foi em razão da presente Ordem de 
Serviço, dentre quaisquer outras informações que sejam julgadas como 
necessárias.

CAPÍTULO III – DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 7º - Deverá ser feita uma planilha com a identificação dos cadas-
tros que forem revisados, nela constando todas informações de con-
trole necessárias a devida identificação, conforme a disponibilidade dos 
dados, como o número do processo administrativo, bem como a infor-
mação se foi baixado, cancelado ou está ativa.

Art. 8º - Para cada fiscalizado a ser verificado deverá ser efetuada pesqui-
sa quanto a existência de processos no sistema solicitando inscrição, 
baixa/cancelamento de inscrição ou se consta pedido de cancelamento/
prescrição de débitos, vez que podem conter informações importantes 
para atualização do cadastro, bem como serem aproveitados para atual-
ização das informações e conclusão dos processos de apuração.

Art. 9º - Caso não constem processos relacionados como descrito no 
artigo 8º desta Ordem de Serviço, para cada fiscalizado a ser verificado 
deverá ser aberto um processo administrativo eletrônico específico a 
fim de instruí-lo individualmente de modo organizado e com o máximo 
de detalhes possível, haja vista eventual necessidade futura de decisão 
quanto aos débitos existentes.
§1º - Em todos os casos de averiguação com resultado positivo deverá 
ser utilizada a ficha anexa à presente Ordem de Serviço, a fim de pa-
dronizar o procedimento. 
§2º - A ficha anexa à presente expõe um rol básico de importância para 
o procedimento de atualização do cadastro, objetivando criar padroni-
zação nos dados a serem buscados, entretanto não limita as possibili-
dades de informações a serem adquiridas, para tanto utilizando o campo 
de observações, ou até mesmo anexando novas vias de folhas com as 
informações obtidas ou relatos constatados. 

Art. 10 – Em todos os casos em que seja constatada a atividade do fis-
calizado, deverá ser aberto um processo administrativo específico para 
a instrução e atualização de suas informações, ainda que já conste na 
listagem dos processos administrativos nº 12.435/2021 e 11.126/2014, a 
fim de individualizar sua devida regularização e acompanhamento.
Parágrafo Único – Para fins de organização, deverão fazer remissão aos 
processos administrativos nº 12.435/2021 e 11.126/2014 naqueles pro-
cessos que foram abertos e que constavam em suas listagens, entretan-
to sem necessidade de apensamento, procedendo ao seu andamento 
convencional.

Art. 11 – Durante as vistorias deste procedimento, caso constatem novos 
estabelecimentos que necessitem de regularização, deverão adotar as 
medidas fiscalizatórias de praxe para tal.

Art. 12 - Esta ordem de serviço entra em vigor imediatamente com sua 
publicação.

Art. 13 - Dê-se conhecimento imediatamente.

Barra do Piraí, 05 de novembro de 2024.

RÔMULO DUQUE FIGUEIREDO SOUZA
SUBSECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA

III -  Ponto de referência;
IV -  E-mail do estabelecimento 
V -  Telefone de contato do estabelecimento;
VI -  Nome(s) do(s) Responsável(eis);
VII -  CPF / CNPJ;
VIII -  Data(s) de nascimento do(s) responsável(eis);
IX -  Endereço de correspondência
X -  Telefone de contato;
XI -  e-mail do contato;
XII -  Nome do contador e seu e-mail;
XIII -  Qualquer outro dado que julgar necessário.
§1º - A fim de facilitar o adequado preenchimento das informações cita-
das nos incisos do caput deste artigo, em primeiro momento deverá ser 
utilizada uma Ficha de Atualização Cadastral (anexa à presente OS), sem 
prejuízo de notificação/intimação para apresentação de documentos ou 
outras razões;
§2º - Sempre que possível, o processo administrativo que apurar o fiscal-
izado deverá ser instruído com foto da faixada do local a fim de identifi-
ca-lo, bem como registrar a comprovação de sua existência;
§3º - O fiscalizado também deverá ser alvo quanto ao alvará de funciona-
mento e, nos casos em que identificar não possuir, deverão ser adotadas 
as medidas de praxe para a regularização;
§4º - Sempre que necessário, o presente procedimento também deverá 
dar ciência as outras pastas do município que precisem atuar na regu-
larização do fiscalizado, a fim de que adotem as medidas que julgarem 
cabíveis, por exemplo, Secretaria de Ambiente e Vigilância Sanitária;
§5º - Sempre que necessário, o fiscalizado deverá ser notificado imediat-
amente para apresentar não apenas as informações descritas nos incisos 
do caput deste artigo, mas também para prestar documentações per-
tinentes, como ato constitutivo, registros fiscais e outros determinados 
pela lei que o fisco entender como necessários;
§6º - Toda comunicação com o fiscalizado deverá ser certificada nos au-
tos e seu preposto devidamente identificado através de nome completo, 
matrícula (se houver) e CPF, inclusive quando se tratar de contato pres-
encial, eletrônico ou telefônico. Nos casos de contato através de correio 
eletrônico, as cópias dos e-mails trocados também deverão compor os 
autos.
§7º - Nos casos em que seja negada a identificação ou o fornecimento 
dos dados requeridos, o agente deverá exarar certidão relatando a ocor-
rência para instrução dos autos e registrar quaisquer meios de identifi-
cação possíveis;
§8º - Se necessário, em último caso, os moradores ao redor deverão ser 
consultados sobre a existência do estabelecimento e/ou sobre há quan-
to tempo o mesmo não opera;
§9º - Caso constate que o fiscalizado não mais existe naquele local, sendo 
informado algum endereço diferente atribuído ao contribuinte, o mes-
mo deverá ser diligenciado com objetivo de prestar esclarecimentos;
§10 - Todos os dados colhidos e atualizados deverão ser devidamente 
inseridos no cadastro.

Art. 4º - Os cadastros que restarem como suspensos deverão ser alvo 
das verificações in loco, as quais deverão ser feitas no mínimo uma vez 
por semana, devidamente organizadas e agrupadas por proximidade / 
bairros, de modo a otimizar a verificação e gerar maior economicidade 
ao município.
Parágrafo Único - Caso haja programação prévia para fiscalização em 
uma determinada localidade, a verificação in loco aqui tratada prefer-
encialmente será feita concomitante ao trabalho já agendado, devendo 
toda a produção de informação e constatação de fatos serem devida-
mente instruídas em processo administrativo específico e registrado em 
sistema, constando a devida referência como o número dos autos uti-
lizados para a produção dos dados.

Art. 5º - Nos casos em que identifique que o fiscalizado deixou de existir 
há tempos, superado inclusive o prazo prescricional referente aos lança-
mentos ocorridos ou ao conhecimento de sua data de encerramento, 
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 ESTADO DO RIO DE JANEIRO  
 PREFEITURA DE BARRA DO PIRAÍ 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA - GABINETE 
  

ANEXO I  

FICHA DE ATUALIZAÇÃO CADASTRAL 
(Nos termos da Ordem de Serviço nº 008/2024/SEMFAZ) 

 

 PROC. ESPECÍFICO Nº __________________________ INSCRIÇÃO Nº _______________________ 

 PROC. Nº 12.435 / 2021   PROC. Nº 11.126 / 2014  

 
SITUAÇÃO NO SISTEMA 
___________________________________________________________________________________________________ 
NOME EMPRESARIAL 

___________________________________________________________________________________________________ 

NOME FANTASIA 

___________________________________________________________________________________________________ 

ENDEREÇO COMPLETO DO ESTABELECIMENTO 

___________________________________________________________________________________________________ 

PONTO DE REFERÊNCIA 

___________________________________________________________________________________________________ 

TELEFONE DO ESTABELECIMENTO:   E-MAIL DO ESTABELECIMENTO: 

__________________________________________  _________________________________________________ 

NOME DO RESPONSÁVEL 

___________________________________________________________________________________________________ 

CPF / CNPJ      CNPJ DO ESTABELECIMENTO 

__________________________________________  _________________________________________________ 

DATA DE NASCIMENTO     TELEFONE DO RESPONSÁVEL 

__________________________________________  _________________________________________________ 

ENDEREÇO DE CORRESPONDÊNCIA 

___________________________________________________________________________________________________ 

NOME DO CONTADOR 

___________________________________________________________________________________________________ 

E-MAIL DO CONTADOR 

___________________________________________________________________________________________________ 

OBSERVAÇÕES 

___________________________________________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________________________________ 
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EDUCAÇÃO
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c} condenação à pena privativa de liberdade por sentença definitiva; 
d} desempenho de mandato classista. 
Art. 124 – O número de servidores em gozo simultâneo de licença prêmio não 
poderá ser superior a um décimo (1/10) da lotação da respectiva unidade admin-
istrativa do órgão ou entidade

Ademais, a Portaria nº 002/2015 da Secretaria Municipal de Educação disciplina 
os critérios e procedimentos para concessão de licença prêmio dos servidores 
das Unidades de Ensino da Rede Municipal de Barra do Piraí (Anexo).
Neste sentido, em que pese a servidora encontrar-se em pleno gozo à concessão 
do pleito pretendido e mediante a documentação, DEFIRO o pedido de licença 
prêmio da servidora LIDISLAINE ALBINO MOREIRA LEITE e determino que seja 
concedido.
 Por exposto, encaminho os autos para a Assessoria de Pessoal para 
prosseguimento do feito.
 Publique-se.
 

Barra do Piraí, 05 de novembro de 2024.

Aimara da Silva de Castro
Secretária Municipal de Educação

Portaria n° 454/2024

 Trata-se de procedimento em que a servidora lotada nesta Secretaria, 
Sra. LIDISLAINE ALBINO MOREIRA LEITE, matrícula nº 7546, no cargo de Professor 
II, pleiteia a concessão de licença prêmio. 
 Analisando os autos, verifica-se que a Coordenação Pedagógica opi-
nou pelo deferimento do pedido, autorizando a liberação da referida licença por 
90 dias, a partir de novembro do corrente ano. 

 É o relatório.
 O Estatuto dos Servidores Públicos de Barra do Piraí, Lei Municipal nº 
326 de 28 de abril de 1997, regulamenta o direito à concessão ou não da licença 
prêmio, conforme a redação dada aos artigos 122 a 124 da legislação municipal 
em comento, “in verbis”:
Art. 122 – Após cada qüinqüênio de serviços prestados ao Município, a qualquer 
título, o servidor fará jus a três (3) meses de licença prêmio com a remuneração 
integral de seu cargo ou função. 
Parágrafo Único – O pedido de licença prêmio será decidido pelo Prefeito e de-
verá ser instituído com certidão de serviço passada pelo órgão municipal com-
petente, ouvindo-se o titular da Secretaria em que estiver lotado o servidor. 
Art. 123 – Não se concederá licença prêmio ao servidor que, no período aquisi-
tivo: 
I – sofrer penalidade disciplinar de suspensão; 
II – afastar-se do cargo em virtude de: 
a} licença por motivo de doença em pessoa da família sem remuneração; b} li-
cença para tratar de interesses particulares; 

Processo nº: 19259/2024
Ref.:  Pedido de Licença Prêmio

DESPACHO 
 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024 

A Comissão Permanente de Licitação, na forma do art. 51 do Decreto 
MUNICIPAL 401/2022, torna pública a nova previsão de data da licitação 
referente  à CONTRATAÇÃO DE BUFFET – TIPO COQUETEL E 
ORNAMENTAÇÃO, Processo Administrativo nº 239/2024, na 
modalidade Pregão Eletrônico nº001/2024, do tipo  Menor Preço,  e eventual 
retificação, que será realizada no dia 19 de novembro de 2024, às 14:00 
horas, no site www.compras.gov.br, maiores informações pelo e-
mail: licitacao@barradopirai.rj.leg.br. 

Posição Dia Mês Ano Horário 
Limite para o credenciamento 19 11 2024 14h 
Limite para o recebimento da proposta 19 11 2024 14 h 
Data da realização do Pregão 19 11 2024 14h 
Critério de Julgamento Menor Preço 
Prazo para Impugnação/Esclarecimento 13/11/2024 
Data da publicação no D.O.E 
Município de Barra do Piraí 

06/11/2024 

Número da licitação no portal 90001/2024 
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                Estado do Rio de Janeiro 
               Câmara Municipal de Barra do Piraí              
 

 
 

EDITAL DE RETIFICAÇÃO E NOVA DATA 
 
 
PREGÃO ELETRONICO:001/2024 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO:239/2024 
 
OBJETO: Contratação de Buffet completo/coquetel e Ornamentação, conforme 
especificações no edital e seus anexos. 
 
 
Adriana Lopes Barceleiro Correa, Agente de Contratação da Câmara Municipal de Barra do 
Piraí, no uso das atribuições que lhe são inerentes, RETIFICA o Edital da Licitação acima 
epigrafada, conforme segue abaixo: 
 
NO EDITAL: 
Onde se lê:  
 
1.1 – Da Sessão Publica 
1.1.1 - A sessão pública será realizada no site www.compras.gov.br 

 
Posição Dia Mês Ano Horário 
Limite para o credenciamento 13 11 2024 14h 
Limite para o recebimento da proposta 13 11 2024 14 h 
Data da realização do Pregão 13 11 2024 14h 
Critério de Julgamento Menor Preço 
Prazo para Impugnação/Esclarecimento 08/11/2024 
Data da publicação  30/10/2024 
Número da licitação no portal 90001/2024 

 
 
Leia-se:  
 
1.1– Da Sessão Publica 
1.1.1- A sessão pública será realizada no site www.compras.gov.br 
 

Posição Dia Mês Ano Horário 
Limite para o credenciamento 19 11 2024 14h 
Limite para o recebimento da proposta 19 11 2024 14 h 
Data da realização do Pregão 19 11 2024 14h 
Critério de Julgamento Menor Preço 
Prazo para Impugnação/Esclarecimento 13/11/2024 
Data da publicação no D.O.E Município 
de Barra do Piraí 

06/11/2024 

Número da licitação no portal 90001/2024 
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                Estado do Rio de Janeiro 
               Câmara Municipal de Barra do Piraí              
 

 
 

Onde se lê: 
15. DAS AMOSTRAS 
 

15.1 Na fase de julgamen to, o licitante provisoriamente vencedor do item I - 
Buffet/coquetel deverá apresentar AMOSTRA dos materiais descritos na 
especificação do objeto, no prazo de até 05 (cinco ) dias úteis, diretamente a 
Comissão Avaliadora indicada pela Câmara Municipal de Barra do Piraí,em 
uma única etapa,de modo a aferir a adequação do produto ofertado às 
necessidades do evento, observando os seguin tes parâmetros/crité rios para 
julgamento: apresentação, sabor, aroma, tamanho/peso, cor e textura. 

15.2 A proposta da licitante será desclassificada no caso de as amostras serem 
reprovadas, devendo o mesmo ser notificado para ciência do laudo 

15.3 A desclassificação da proposta na forma prevista no subitem anterior 
acarretará o consequente chamamento do segundo colocado, adotando-se o 
mesmo procedimento em relação às amostras. 

 
Leia-se:  
15. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL 
 
 
15.1. Comprovação de aptidão para execução do o objeto desta contratação, por meio da 
apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 
15.2. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito 
a contratos executados com as características iguais ou superiores ao objeto da presente 
licitação 
15.3 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram 
prestados os serviços, entre outros documentos.   
15.4 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade 
econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente. 
 
 
 
 

Barra do Piraí, 06 de novembro de 2024. 
 
 
 
 
 
 

ADRIANA LOPES BARCELEIRO CORREA 
– AGENTE DE CONTRATAÇÃO –  


